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EEDDIITTAALL  NNºº  002244//22002266--PPPPHH  
 

A Profa. Dra. Vanda Fortuna Serafim, 
Coordenadora  do Programa de Pós-
Graduação em História, do Centro de Ciências 
Humanas, Letras e Artes da Universidade 
Estadual de Maringá, no uso de suas 
atribuições, 

 
 
 

Considerando o regulamento do PPH (Resolução nº 197/2025–CI / CCH); 
Considerando o Edital nº 020/2026-PPH; 
Considerando a decisão da Comissão de Bolsas reunida no dia 26/06/2026; 
Considerando o edital de seleção Nº 044/2025-PPH (edital de seleção onde já indicava como os 
ingressantes pleiteariam a bolsa) 
Considerando a Resolução Nº 095/2025-PPH (tabela de pontuação com anexo que explica como a banca 
deve pontuar o currículo) 
Considerando  o Edital Nº 013/2026-PPH (resultado final do processo seletivo onde consta a pontuação de 
currículo dos ingressantes) 
Considerando  a Resolução nº 025/2026-PPH (normas de concessão de bolsa) 

 
TTOORRNNAA  PPÚÚBBLLIICCAA::  

Artigo 1º -  A classificação dos inscritos à seleção da bolsa de estudos para o mestrado e doutorado no 
segundo semestre letivo de 2026 do Programa de Pós-graduação em História, conforme 
segue: 

 

MESTRADO 

Candidato Pontuação 

Thiago Alves Davanzo Ramari 33,50 

Ana Luíza Angelim Belitardo Carvalho Miranda 24,25 

Mariana Hammoud Batista 22,25 

Camila Lourenço Valim 19,25 

Carla Savaris 15 

Samira Carminhola Cordeiro 14,00 

Luana Carolina Gonzalez Carvalho 13,75 

Luisa Pastorini de Castro 13,00 

Leonardo Barbosa Correia Barros 13,00 
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Mariana Letícia Fernandez Passos 11,25 

Lucas Fernandes Biffe 9,00 

Eduarda Fiorani Sinotti 8 

Pedro Luís Macedo Dalcol 7,00 

Vítor Damasceno Oliveira 6,00 

Eduardo Paz de Almeida Lima Moreira 5,75 

Bruna Fernanda Marcelina De Souza 1,00 

Alan André Aparecido Bezerra 00 

José Willian Ferreira dos Santos 00 

Clarissa Milon Desterro e Silva 0,00 

 

DOUTORADO 

Nome  Pontuação 

Nicole Maria Babugia Pinto 91 

Lucas Cairê Gonçalves 71,50 

Maria Rita Chaves Ayala Brenha 70 

Matheus Barrientos Ferreira 69,75 

Maíra Wencel Ferreira dos Santos 62,25 

Ana Paula Barco da Silva 62,00 

Vinícius Marcondes Araújo 56 

Gabriella Sontag Neves 55,50 

Maria Gabriela Moreira  53 

Anailza Guimarães Costa 51 

Daniel Ferreira da Silva 40 

Pedro Marcelo Tarozo de Araujo 39,75 

Ana Paula Herrera Motta de Souza  36,25 

Jeferson do Nascimento Machado 21,75 

ALENCAR RAMPELOTTO DA SILVA 19 

Aline dos Santos 13,00 

Pablo Vinicius Napoli 11,50 

Antônio Shelle Paula Rodrigues  9,00 

Amanda Maciel Silveira 5,00 

Iuriy Makohim Kozelinski 4,00 

Fabio Vedovato 0,00 

Vanessa Fernanda Mayrinck 0,00 
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Artigo 2º -  Os pós-graduandos classificados serão convocados pela secretaria do PPH conforme a 

disponibilidade de bolsas. 
Artigo 3º -    Os candidatos contemplados com a concessão de bolsa de estudos deverão estar devidamente 

matriculados sem pendência de documentação e com a sua titulação devidamente 
regularizada. 

Artigo 4º -  Os pedidos de recursos (se houver) deverão ser devidamente justificados e protocolados no 
eProtocolo.   

Artigo 5º -  Essa classificação terá validade até 31/07/2027.  

 

PUBLIQUE-SE 

 

                                                                  Maringá, 29 de julho de 2026. 
 
 

 
     Profa. Dra. Vanda Fortuna Serafim, 

                  Coordenadora do PPH. 

ADVERTÊNCIA 
O prazo recursal termina 
em 01/07/2026 por meio 
do sistema eProtocolo.  


